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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3037, de 26 de junho de 2025
“CONVOCA A POPULAÇÃO, OS TRABALHADORES DO SUAS E OS USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA PARTICIPAR DA 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUZOLÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a população do município de Guzolândia especialmente os trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e os usuários da Política de Assistência Social, para participarem da 9 ª Conferência Municipal de Assistência Social, que terá como tema:

"20 ANOS DO SUAS: CONSTRUÇÃO, PROTEÇÃO SOCIAL E RESISTÊNCIA".
Art. 2º A 9ª Conferência Municipal de Assistência Social será realizada no dia 10 de julho de 2025, com início às 14:00 nas dependências da CRAS (Centro Referência de assistência social) de Guzolândia.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 24 de junho de 2025.
Luiz Antonio Pereira de Carvalho
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